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TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL, na qualidade de Ordenador de Despesas, responsável pela 

Prefeitura Municipal, no uso de suas atribuições legais e,  

 

 Considerando, a necessidade da Execução de obra com fornecimento de material e mão de 

obra, conforme memorial descritivo, Cronograma físico-financeiro, BDI, planilha orçamentária e 

projetos em anexo. Obra: Ampliação e Reforma da Unidade Básica de Saúde - UBS, localizado na 

Estrada acesso KM 10 – Comunidade do KM 10. Área de ampliação: 58,00m². Área de reforma: 

62,27m². 

 

 Considerando, o Parecer Contábil no qual atesta que os gastos com esta licitação não 

comprometem os recursos mínimos destinados à saúde e à educação, havendo adequação 

orçamentária e financeira da despesa, a Lei Orçamentária em vigor neste exercício, bem como, 

compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e saldo 

orçamentário suficiente conforme exarado pela Contadora deste Município. 

 

Considerando, o Parecer Jurídico opina pela viabilidade da Execução de obra com 

fornecimento de material e mão de obra, conforme memorial descritivo, Cronograma físico-

financeiro, BDI, planilha orçamentária e projetos em anexo. Obra: Ampliação e Reforma da Unidade 

Básica de Saúde - UBS, localizado na Estrada acesso KM 10 – Comunidade do KM 10. Área de 

ampliação: 58,00m². Área de reforma: 62,27m²., via Tomada de preços, ao custo máximo de R$ 

423.486,04 (Quatrocentos e Vinte e Três Mil, Quatrocentos e Oitenta e Seis Reais e Quatro 

Centavos), emitido pela Procuradora Jurídica deste Município. 

 

Resolve: 

 

i. Autorizar a realização da supracitada despesa; 

ii. Determinar ao Departamento de Licitações o impulso do procedimento adequado à 

seleção de fornecedor/prestador através de licitação ou contratação direta, conforme 

for a hipótese mais vantajosa ao Erário Municipal. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Santo Antonio do Sudoeste – Paraná, 21/11/2022. 

 

 

 

RICARDO ANTONIO ORTINA 

Prefeito Municipal 

 


